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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE FREIXO DE ESPADA À CINTA

Aviso n.º 1222/2021

Sumário: Procedimento concursal comum de recrutamento de um assistente operacional — 
 sapador florestal, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado a termo resolutivo incerto.

Procedimento concursal comum de recrutamento de 1 assistente operacional
sapador florestal, na modalidade de contrato de trabalho

em funções públicas por tempo determinado a termo resolutivo incerto

1 — Nos termos do disposto no artigo 11.º, da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, faz -se 
público que, por despacho proferido no passado dia 7 de janeiro de 2021, pela Sr.ª Presidente 
da Câmara, Maria do Céu Quintas, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do 
1.º dia da publicitação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
de recrutamento de 1 Assistente Operacional — Sapador Florestal, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo determinado a termo resolutivo incerto.

2 — Posto de trabalho — 1 lugar de Assistente Operacional (Sapador Florestal).
3 — Local de trabalho — As funções serão exercidas no Concelho de Freixo de Espada à Cinta
4 — Requisitos de admissão — Podem candidatar -se os indivíduos que até ao termo do prazo 

fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:
5 — Requisitos habilitacionais — Escolaridade mínima obrigatória, conforme o disposto na 

alínea a), do n.º 1, do artigo 86.º, da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.
6 — Não é permitida a substituição da habilitação exigida por formação ou experiência pro-

fissional.
7 — Caraterização do posto de trabalho — O titular do posto de trabalho da carreira de Assis-

tente Operacional (Sapador Florestal), para além das funções constantes do mapa anexo à LTFP, 
irá também exercer as atividade de silvicultura e defesa da floresta prevista no artigo 4 do Decreto-
-Lei n.º 44/2020, de 22 de julho.

8 — Nos termos do n.º 5, do artigo 11.º, da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, informa-se 
que a publicitação integral do procedimento será efetuada em www.bep.gov.pt. e no sítio da Internet 
do Município de Freixo de Espada à Cinta, em www.cm -freixoespadacinta.pt, de forma integral.

8 de janeiro de 2021. — A Presidente da Câmara Municipal de Freixo de Espada à Cinta, 
Maria do Céu Quintas.
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